
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/08/2024 Automática
FGTS 13/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 04/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/07/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 22/10/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 31/07/2024 16:48 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 04/05/2017
Número do Processo: 0000000732016 Número do Contrato: 00000732016
Descrição/Justificativa: CT/SCON/GERAD/SPI - 2967/2017 (CTR 073/2016), FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 5.497,01 (CINCO MIL E QUATROCENTOS
E NOVENTA E SETE REAIS E UM CENTAVOS), EM DECORRÊNCIA DO
ATRASO NA ENTREGA DE VALE TRANSPORTE.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 784810 - CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM
Data Aplicação: 09/03/2000
Número do Processo: 004/2000
Descrição/Justificativa: EM 11/02/2000,  POR MEIO DA PORTARIA  Nº 0004 DO DEPÓSITO

NAVAL DE BE-LÉM A EMPRESA FOI ADVERTIDA POR NÃO TER
HONRADO COMPROMISSO  ASSUMIDO,RELATIVO A ENTREGA DO
OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 056/99  (120KG  DEFEIJÃO
RAJADO E 150KG DE FARINHA SURUI).

Ocorrência 2:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200380 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AC
Data Aplicação: 09/09/2015
Número do Processo: 08220003547201579 Número do Contrato: 01/2011
Descrição/Justificativa: Não resolução quanto ao valor de glosa referente ao ISSQN gerado pela

Prefeitura Municipal de Rio Branco/AC em nome da SR/DPF/AC, apesar das
reiteradas solicitações feitas desde outubro de 2014;
b) Suspensão indevida da prestação do serviço de manutenção de viaturas no
período compreendido entre 01/07/2015 a 07/08/2015, prejudicando a
condução de diversos trabalhos da atividade fim e meio da
instituição.ADVERTÊNCIA por inexecução parcial, com base no inciso I, art.
87, da Lei 8.666/93 e Cláusula 15ª do Termo de Contrato n. 01/2011-

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200344 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL- SE
Data Aplicação: 29/11/2011
Número do Processo: 08220011690201045 Número do Contrato: 05/2010-SR/DPF/SE
Descrição/Justificativa: Descumprimento de Cláusula Contraual, demora no atendimento pelas redes

credenciadas no serviço de manutenção de veiculos e interrupção do serviço de
abastecimento, sem adoção de alternativa prevista no instrumento
convocatório.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200039 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL/ES
Data Aplicação: 18/12/2009
Número do Processo: 082850084482008
Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA, ASSEGURADO O DIREITO A DEFESA, SENDO NO

ENTANTO AS ALEGAÇÕES APRESENTADAS INSUFICIENTES PARA
EVITAR A PENALIDADE, FOI APLICADAA SANÇÃO DEVIDO A
IMPOSSIBILIDADE DE ABASTECIMENTO EM POSTO QUE CONSTAVA
DA LISTA DE CREDENCIADOS SENDO QUE NÃO FOI COMUNICADA A
FALTA DE OPERACIONALIDADE PARA CARTÃO COM CHIP;
POSSIBILIDADE DE ABASTECIMETO SEM A EXIGÊNCIA DO CARTÃO
DO CONDUTOR E GRANDE DIFICULDADE DE CONTATO COM O
REPRESENTANTE DA TICKET. OFENDENDO DISPOSIÇÕES
CONTRATUAIS PRINCIPALMENTE À CLAUSULA TERCEIRA ÍTENS 3.2 E
3.3. TUDO CONFORME O OFÍCIO 8.991/2009- GAB/SR/DPF/ES.

Ocorrência 5:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200067 - MJ-DPF-SUPERINT. REG.DEP.POLICIA FEDERAL/GO
Data Aplicação: 25/03/2008
Número do Processo: 082950041152008
Descrição/Justificativa: ADVERTENCIA PELO DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 3.2 E 3.3 DA

CLAUSULA TERCEIRA DO CONTRATO 02/2008. O ITEM 3.2. ATRIBUI A
CONTRATADA A OBRIGACAO DE GARANTIR O ATENDIMENTO PARA
ABASTECIMENTO NA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, O QUE NAO
OCORREU DO DIA 20/3 AO DIA 24/3, POIS O SISTEMA FICOUFORA DO
AR. O ITEM 3.3. DIZ QUE A CONTRATADA DEVE COMUNICAR EM UM
DIAA EXCLUSAO DE QUALQUER POSTO DA REDE CREDENCIADA.
ISSO NAO FOI FEITO,E A CONTRATANTE ENCONTROU INUMERAS
FALHAS NA LISTA DE POSTOS FORNECIDA PELA CONTRATADA.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200356 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ
Data Aplicação: 29/05/2012
Número do Processo: 08455021984200719
Descrição/Justificativa: Descumprimento de cláusula contratual

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200360 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP
Data Aplicação: 15/05/2012
Número do Processo: 08500064362201161 Número do Contrato: 13/2011
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 3.16, 3.28 e 3.34 do Contrato nº 13/2011-

SR/DPF/SP.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200112 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-CE
Data Aplicação: 01/10/2020
Número do Processo: 08653.006554/2020 Número do Contrato: Contrato n° 05/2014
Descrição/Justificativa: Descumprimento do  item 17 do Termo de Referência, anexo ao Edital de

Pregão Eletrônico n.º 05/2014/DPRF (SEI n.º 26707806), bem como nos termos
do art. art. 87, I, da Lei 8.666/93

Ocorrência 9:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200128 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-MS
Data Aplicação: 23/10/2015
Número do Processo: 08669002232201545 Número do Contrato: 14/2014
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigações (ocorrência de aceite automático pelo sistema,

sem manifestação do gestor de frota) prevista no Termo de Referência anexo ao
Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2014 no item 7.1, Contrato nº 14/2014-
3ªSRPRF/MS.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200128 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-MS
Data Aplicação: 23/10/2015
Número do Processo: 08669002232201545 Número do Contrato: 142014
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigações (ocorrência de aceite automático pelo sistema,

sem manifestação do gestor de frota) prevista no Termo de Referência anexo ao
Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2014 no item 7.1, Contrato nº 14/2014-
3ªSRPRF/MS.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200128 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-MS
Data Aplicação: 10/11/2016
Número do Processo: 08669012944201653 Número do Contrato: 14/2014
Descrição/Justificativa: om fulcro no inciso I do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, aplicar à empresa

TICKET SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 47.866.934/0001-74,
estabelecida no município de Barueri/SP, tendo como representante legal o
senhor Rodrigo Eiji Shimizu, por descumprimento de obrigação prevista no
Contrato nº 14/2014-3ªSRPRF/MS, cujo objeto é a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos pertencentes ao patrimônio da
SRPRF/MS e/ou DPRF/MJ

Ocorrência 12:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200031 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - BA
Data Aplicação: 16/05/2011
Número do Processo: 11400001486201032 Número do Contrato: 052008
Descrição/Justificativa: A PROCURADORIA DA REPúBLICA NA BAHIA RESOLVE APLICAR à

EMPRESA TICKET SERVICOS SA, CNPJ 47.866.934/0001-74, A
PENALIDADE DE ADVERTêNCIA. A PENALIDADE é RESULTADO DA
INOPERÂNCIA DO SISTEMA DA CONTRATADA NO DIA
20/08/2010.PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.14.000.001486/2010-32. GYL
ARLEM SOUZA ARAúJO, SECRETáRIO ESTADUAL.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200023 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - DF
Data Aplicação: 19/04/2013
Número do Processo: 1.16.0203/2013-11 Número do Contrato: 16/2011
Descrição/Justificativa: Atraso na apresentação da garantia contratual por parte da empresa. Contrato

16/2011. Aplicação de penalidade de Advertência pelo descumprimento de
obrigações assumidas no contrato, acarretando transtornos ao desenvolvimento
dos serviços do Contratante.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158459 - INST.FED.CATARINENSE/CAMPUS ARAQUARI
Data Aplicação: 01/03/2011
Número do Processo: 23000074244201012 Número do Contrato: 0012010
Descrição/Justificativa: Inexecução Parcial Contrato 001/2010 Empenhos 2010NE900038, 39 e 40

Ofício 029/IFECTC/DAP/GC/2011

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158092 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
Data Aplicação: 15/05/2013
Número do Processo: 23007007263201316 Número do Contrato: 31/2010
Descrição/Justificativa: Aplicação de penalidade e advertência em razão de falha na execução contratual

ocorrida no mês de março de 2013.

Ocorrência 16:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data Aplicação: 10/12/2015
Número do Processo: 23075089986201575
Descrição/Justificativa: tendo em vista do que consta nos autos do Processo n.º23075.089986/2015-75

que aponta irregularidades na execução do Contrato n.º063/2012 decorrente do
Pregão Eletrônico n.º187/2011, e da PORTARIA n.º253/2015 – PRA/UFPR de
28 de setembro de 2015, resolve: Aplicar à empresa TICKET SERVIÇOS S.A.,
CNPJ n.º47.866.934/0001-74, a sanção Administrativa: Advertência
devidamente registrada no SICAF

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153114 - UFRS-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RS/RS
Data Aplicação: 04/07/2018
Número do Processo: 23078511921201832 Número do Contrato: 140/2015
Descrição/Justificativa: Descumprimento. Portaria 4759 de 04/07/2018.

Ocorrência 18:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 253002 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - DF
Data Aplicação: 05/05/2015
Número do Processo: 25351006889201201 Número do Contrato: 45/2012
Descrição/Justificativa: Garantia Contratual não encaminhada

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90004 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - MA
Data Aplicação: 01/04/2016
Número do Processo: 47725120154018007 Número do Contrato: 01/2015
Descrição/Justificativa: A Seção Judiciária do Maranhão resolve aplicar à empresa TICKET SERVIÇOS

S/A, CNPJ 47.866.934/0001-74, a penalidade de advertência, com base no artigo
87, inciso I, da Lei Nº 8.666/93, c/c cláusula oitava, parágrafo quinto, I do
contrato 01/2015. A penalidade é resultado da seguinte irregularidade: pela
execução irregular do serviço (desconformidade de combustível abastecido em
posto da rede credenciada da ex-contratada), mediante processo administrativo
eletrônico Nº 4772-51.2015.4.01.8007.

Ocorrência 20:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200031 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - BA
Data Aplicação: 12/06/2009
Número do Processo: 487/2009-26
Descrição/Justificativa: A SECRETáRIA ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPúBLICA NA

BAHIA, CONFORMEPREVISTO NA CLáUSULA DéCIMA SEGUNDA DO
CONTRATO Nº 05/2008 E DO ARTIGO 87, INCISO I DA LEI Nº 8.666/93,
RESOLVE APLICAR A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA à EMPRESA
TICKET SERVIçOS S.A., CNPJ 47.866.934/0001-74, EM RAZãO DA
INEXECUçãO PARCIAL DO CONTRATO, ADUZINDO QUE, EM CASO DE
REINCIDêNCIA, ESPECíFICA OU GENéRICA, SERá APLICADA
PENALIDADE MAIS SEVERA,DENTRE AS ELENCADAS NA REFERIDA
CLáUSULA, INFORMANDO, AINDA, QUE O FATO SERá REGISTRADO
NO SICAF. SALVADOR, 12 DE JUNHO DE 2009. MARIA AMéLIA
TEIXEIRA DE ALMEIDA - SECRETáRIA ESTADUAL.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70014 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG
Data Aplicação: 10/12/2010
Número do Processo: 8.519/2010
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DE ADVERTêNCIA, COM FULCRO NO INCISO I DO ARTIGO

87 DA LEIN. 8.666/93 C/C CLáUSULA DOZE DO CONTRATO N. 81/2010,
EM FACE DOATRASO NA ENTREGA DA GARANTIA REFERENTE AO 1º
TERMO ADITIVO.

Ocorrência 22:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 04/05/2017 Valor da Multa: R$ 1.641,44
Número do Processo: 000000712016 Número do Contrato: 000000712016
Descrição/Justificativa: CT/SCON/GERAD/DR/SPI - 2961/2017 (CTR 071/2016), FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 1.641,44 (HUM MIL E SEISCENTOS E
QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), EM
DECORRÊNCIA DO ATRASO NA ENTREGA DE VALES TRANSPORTES.

Ocorrência 23:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 04/05/2017 Valor da Multa: R$ 5.497,01
Número do Processo: 0000073/2016 Número do Contrato: 0000073/2016
Descrição/Justificativa: CT/SCON/GERAD/DR/SPI-2967/2017 (CTR 073/2016), FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 5.497,01 (CINCO MIL E QUATROCENTOS
E NOVENTA E SETE REAIS E UM CENTAVO), EM DECORRÊNCIA DO
ATRASO NA ENTREGA DE VALE TRANSPORTE

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 16/11/2017 Valor da Multa: R$ 397,72
Número do Processo: 071/2016 Número do Contrato: 071/2016
Descrição/Justificativa: CT/SPI/GGER/GCOMS/CCOS-1265/2017 (CTR 071/2016) FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 397,72 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), EM DECORRÊNCIA NO ATRASO
NA ENTREGA DE VALE TRANSPORTE.

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 14/08/2017 Valor da Multa: R$ 1.335,58
Número do Processo: 071/2016 Número do Contrato: 071/2016
Descrição/Justificativa: CT/SPI/GGER/GCOMS/CCOS-0341/2017 (CTR 071/2016) FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 1.335,58 (HUM MIL E TREZENTOS E
TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), EM
DECORRÊNCIA NO ATRASO NA ENTREGA DE VALE TRANSPORTE
SUBITEM 16.1.2.1 ALÍNEA "a" E 16.1.2.2 ALÍNEA "a.1",

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 14/08/2017 Valor da Multa: R$ 3.838,21
Número do Processo: 073/2016 Número do Contrato: 073/2016
Descrição/Justificativa: CT/SPI/GGER/GCOMS/CCOS-0342/2017 (CTR 073/2016), FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 3.828,21, EM DECORRÊNCIA DO ATRASO
NA ENTREGA DE VALE TRANSPORTE.

Ocorrência 27:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 16/11/2017 Valor da Multa: R$ 2.399,19
Número do Processo: 073/2016 Número do Contrato: 073/2016
Descrição/Justificativa: CT/SPI/GGER/GCOMS/CCOS-1291/2017 (CTR 073/2016) FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 2.399,19 (DOIS MIL E TREZENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), EM
DECORRÊNCIA NO ATRASO NA ENTREGA DE VALE TRANSPORTE.

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 18/04/2017 Valor da Multa: R$ 8.368,33
Número do Processo: 075/2016 Número do Contrato: 075/2016
Descrição/Justificativa: CT/SCON/GERAD/SPI – 2835/2017 (CONTRATO 075/2016) FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 8.368,33 (OITO MIL, TREZENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), EM
DECORRÊNCIA DO ATRASO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

Ocorrência 29:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 09/11/2017 Valor da Multa: R$ 4.494,92
Número do Processo: 075/2016 Número do Contrato: 075/2016
Descrição/Justificativa: CT 1282/2017 - GCOMS/SE/SPI (CTR 075/2016) FORNECEDOR MULTADO

NO VALOR DE R$ 4.494,92 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), EM
DECORRÊNCIA DO ATRASO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
CONTRATADO.

Ocorrência 30:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

199



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200380 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AC
Data Aplicação: 09/09/2015 Valor da Multa: R$ 43.584,50
Número do Processo: 08220.003547/2015 Número do Contrato: 01/2011
Descrição/Justificativa: Não resolução quanto ao valor de glosa referente ao ISSQN gerado pela

Prefeitura Municipal de Rio Branco/AC em nome da SR/DPF/AC, apesar das
reiteradas solicitações feitas desde outubro de 2014; b) Suspensão indevida da
prestação do serviço de manutenção de viaturas no período compreendido
entre 01/07/2015 a 07/08/2015, prejudicando a condução de diversos trabalhos
da atividade fim e meio da instituição.MULTA COMPENSATÓRIA de 0,33%
ao dia, perfazendo o total de 9,9 % (0,33*30 dias),sobre o valor total do
contrato. Assim, o valor apurado da multa é de R$ 43.584,50considerando que
o valor do Contrato é de R$440.247,52.

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200360 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP
Data Aplicação: 24/10/2011 Valor da Multa: R$ 68.152,50
Número do Processo: 08455004087200813 Número do Contrato: 002/2009
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 3.1 e 3.2, da Cláusula Quarta - Das Obrigações da

Contratada previstas no contrato nº 02/2009-SR/DPF/SP.

Ocorrência 32:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200360 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP
Data Aplicação: 14/01/2013 Valor da Multa: R$ 7.281,61
Número do Processo: 08500022359201251 Número do Contrato: 01/2009-SR/DPF/SP
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 3.8, 3.19, 3.26 da Cláusula Quarta do contrato

01/2009-SR/DPF/SP.

Ocorrência 33:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1910



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200112 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-CE
Data Aplicação: 24/02/2017 Valor da Multa: R$ 1.732,58
Número do Processo: 08653.000975/2015 Número do Contrato: 21/2013
Descrição/Justificativa: Aplicar a penalidade de MULTA ESPECÍFICA, no valor de R$ 1.732,58 (um

mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos), em desfavor da
Empresa Contratada TICKET SERVIÇOS S/A, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.866.934/0001-74, por infringência aos
Subitens 4.8.3 c/c 12.3, do Contrato Administrativo n° 21/2013 - não
credenciamento de estabelecimentos dentro do prazo estipulado

Ocorrência 34:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200114 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA
Data Aplicação: 16/05/2016 Valor da Multa: R$ 1.379,68
Número do Processo: 08655000537201571 Número do Contrato: 34/2014
Descrição/Justificativa: Descumprimento de obrigação acessória concernente ao atraso no

credenciamento de oficinas.

Ocorrência 35:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 200114 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA
Data Aplicação: 26/03/2018 Valor da Multa: R$ 1.379,76
Número do Processo: 08655029942201733 Número do Contrato: 34/2014
Descrição/Justificativa: Recusa de apresentação de 03(três) orçamentos para a realização de serviço de

manutenção de veículos junto á rede credenciada, nos moldes estatuídos no
instrumento de Contrato.

Ocorrência 36:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200114 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA
Data Aplicação: 08/06/2017 Valor da Multa: R$ 1.379,68
Número do Processo: 08655035691201645 Número do Contrato: 34/2014
Descrição/Justificativa: Multa com fulcro no item 20.3 do Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2014 e

no item 11.4 do Contrato nº 34/2014.

Ocorrência 37:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1911



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200118 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-PR
Data Aplicação: 07/03/2018 Valor da Multa: R$ 5.337,58
Número do Processo: 08659016882201759 Número do Contrato: 04/2014
Descrição/Justificativa: Descumprimento aos itens 3.1.2.1, 3.2.3, 3.2.15, 3.2.16, e 3.2.24 do Contrato

Administrativo nº 04/2014.

Ocorrência 38:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200121 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-GO
Data Aplicação: 31/03/2020 Valor da Multa: R$ 23.949,10
Número do Processo: 08662028921201973 Número do Contrato: 082014
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 3.4.2, 3.8.6, 3.8.7, 4.14, 7.3, 7.4, 7.33, 7.44 e

7.503.4.2, 3.8.6, 3.8.7, 4.14, 7.3, 7.4, 7.33, 7.44 e 7.50 do Termo de Referência
(25003966) relacionado ao Contrato Administrativo nº 08/2014.

Ocorrência 39:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200125 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-SC
Data Aplicação: 01/11/2017 Valor da Multa: R$ 98.898,88
Número do Processo: 08666018872201505 Número do Contrato: 7/2014
Descrição/Justificativa: Retardo exacerbado em providenciar o efetivo reparo da viatura

Nissan/Frontier LE 25x4, placas JIL-0811, a qual foi reencaminhada para
manutenção na oficina credenciada Mecânica Motors Center Ltda ME (CNPJ
03.778.144/0001-61), em 18/07/2014, devido ao fato de apresentar nova pane
mecânica imediatamente após a realização de conserto conforme Solicitação de
Serviço n. 999030.

Ocorrência 40:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200141 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-DF
Data Aplicação: 31/10/2016 Valor da Multa: R$ 3.595,92
Número do Processo: 08675.007045/2016 Número do Contrato: 04/2014
Descrição/Justificativa: Inadimplemento contratual de não confeccionar 8 (oito) placas para

motocicletas.

Ocorrência 41:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1912



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200023 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - DF
Data Aplicação: 19/04/2013 Valor da Multa: R$ 26,47
Número do Processo: 1.16.0203/2013-11 Número do Contrato: 16/2011
Descrição/Justificativa: Atraso na apresentação da garantia contratual por parte da empresa. Contrato

16/2011. Aplicação de penalidade de multa no valor correspondente a 10%(dez
por cento) do valor referente a parte não executada no contrato, pela
inexecução parcial do ajuste.

Ocorrência 42:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200200 - PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO DF
Data Aplicação: 12/08/2015 Valor da Multa: R$ 2.400,00
Número do Processo: 2.0021779/2015-81 Número do Contrato: 50/2013
Descrição/Justificativa: A Diretora do Departamento de Administração da Procuradoria Geral do

Trabalho resolve aplicar a penalidade de multa no percentual de 2% sobre o
valor total anual do Contrato nº 50/2013, por descumprimento das
determinações oriundas do referido contrato.

Ocorrência 43:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 154055 - MEC-FUNDACAO UNIVERSIDADE DE RONDONIA/RO
Data Aplicação: 16/11/2015 Valor da Multa: R$ 1.312,92
Número do Processo: 23118001085201516 Número do Contrato: 38/2015
Descrição/Justificativa: Comprovação da garantia fora do prazo previsto no ato convocatorio

Ocorrência 44:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 30/05/2017 Valor da Multa: R$ 4.749,24
Número do Processo: 4217/2017 Número do Contrato: 75/2016
Descrição/Justificativa: CT/SCON/GERAD/SPI – 4217/2017 (CONTRATO 075/2016) FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 4.749,24 (QUATRO MIL, SETECENTOS E
QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), EM
DECORRÊNCIA DO ATRASO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, RECARGA
DOS VALES TRANSPORTE.

Ocorrência 45:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1913



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 21/02/2019 Valor da Multa: R$ 3.356,61
Número do Processo: 51187037951201805 Número do Contrato: 071/2016
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do(s) subitem(ns) 3.5  constante(s) da

Cláusula Terceira do Contrato nº 071/2016 - SE/SPI, conforme memória de
cálculo demonstrada no quadro abaixo:

Ocorrência 46:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 18/04/2017 Valor da Multa: R$ 81.360,66
Número do Processo: 53101002029201719 Número do Contrato: 443/2015
Descrição/Justificativa: CONTRATO 443/2015 - MULTA APLICADA POR MEIO DA CT2876/2017-

GGCS/CECOM, EM DECORRÊNCIA DO ATRASO NA APRESENTAÇÃO
DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: SUBITEM 8.1.2.1, ALÍNEA " i",  DA
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES, DO CONTRATO

Ocorrência 47:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 18/04/2017 Valor da Multa: R$ 64.624,14
Número do Processo: 53101002031201780 Número do Contrato: 444/2015
Descrição/Justificativa: CONTRATO 444/2015 - MULTA APLICADA POR MEIO DA CT2876/2017-

GGCS/CECOM, EM DECORRÊNCIA DO ATRASO NA APRESENTAÇÃO
DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: SUBITEM 8.1.2.1, ALÍNEA " i",  DA
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES, DO CONTRATO

Ocorrência 48:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1914



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 19/04/2017 Valor da Multa: R$ 41.242,90
Número do Processo: 53101002115201713 Número do Contrato: 441/2015
Descrição/Justificativa: CONTRATO 441/2015 - MULTA APLICADA POR MEIO DA CARTA

3176/2017-GGCS/CECOM, DE 18/04/2017, EM DECORRÊNCIA DE
ATRASO NA APRESENTAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA
CONTRATUAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ALÍNEA "i" DO SUBITEM 8.1.2.1., DA
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES, DO CONTRATO.

Ocorrência 49:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 18/04/2017 Valor da Multa: R$ 15.856,91
Número do Processo: 53101002116201768 Número do Contrato: 442/2017
Descrição/Justificativa: CONTRATO 442/2015 - MULTA APLICADA POR MEIO DA CARTA

3179/2017-GGCS/CECOM, DE 18/04/2017, EM DECORRÊNCIA DE
ATRASO NA APRESENTAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA
CONTRATUAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ALÍNEA "i" DO SUBITEM 8.1.2.1., DA
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES, DO CONTRATO.

Ocorrência 50:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 13/06/2017 Valor da Multa: R$ 42.067,20
Número do Processo: 531012711/2017-01 Número do Contrato: 228/2016
Descrição/Justificativa: Contrato228/2016– Multa aplicada por meio da Carta 3105/2017-

GGCS/CECOM, em decorrência de atraso na apresentação da garantia de
execução contratual. Fundamentação Legal: subitem 16.1.2.1., alínea ”d”, da
Cláusula Décima Sexta Das Penalidades, do Contrato.

Ocorrência 51:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1915



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE
Data Aplicação: 13/06/2017 Valor da Multa: R$ 38.256,00
Número do Processo: 531012714/2017-37 Número do Contrato: 227/2016
Descrição/Justificativa: Contrato227/2016– Multa aplicada por meio da Carta 3090/2017-

GGCS/CECOM, em decorrência de atraso na apresentação da garantia de
execução contratual. Fundamentação Legal: subitem 16.1.2.1., alínea ”d”, da
Cláusula Décima Sexta Das Penalidades, do Contrato.

Ocorrência 52:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 27/11/2017 Valor da Multa: R$ 481,99
Número do Processo: 53174001687201721 Número do Contrato: 74/2016
Descrição/Justificativa: NÃO ATENDIMENTO DAS QTES.SOLICITADAS NA ENTREGA DE VALES

TRANSPORTE CONFORME ITEM 16.1.2.2 ALÍNEA a.1.

Ocorrência 53:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 15/08/2017 Valor da Multa: R$ 4.703,48
Número do Processo: 53174001687201721 Número do Contrato: 74/2016
Descrição/Justificativa: Atraso na execução dos serviços, conforme subitem 16.1.2.1, alínea a.

Ocorrência 54:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 19/04/2017 Valor da Multa: R$ 6.539,68
Número do Processo: 53174001687201721 Número do Contrato: 74/2016
Descrição/Justificativa: Atraso e não atendimento de pedidos de Vale transporte durante a execução do

CTR 74 2016.

Ocorrência 55:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1916



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 07/06/2017 Valor da Multa: R$ 4.758,62
Número do Processo: 53174001687201721 Número do Contrato: 74 2016
Descrição/Justificativa: Atraso na execução dos serviços contratados , item 16.1.2.1 alínea a, do

instrumento contratual.

Ocorrência 56:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 21/02/2019 Valor da Multa: R$ 3.655,20
Número do Processo: 53187038038201818 Número do Contrato: 073/2016
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do(s) subitem(ns) 3.5  constante(s) da

Cláusula Terceira do Contrato nº 073/2016 - SE/SPI, conforme memória de
cálculo demonstrada no quadro abaixo:

Ocorrência 57:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 21/02/2019 Valor da Multa: R$ 4.102,42
Número do Processo: 53187038108201838 Número do Contrato: 074/2016
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do(s) subitem(ns) 3.5  constante(s) da

Cláusula Terceira do Contrato nº 074/2016 - SE/SPI,

Ocorrência 58:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 21/02/2019 Valor da Multa: R$ 5.184,89
Número do Processo: 53187038118201873 Número do Contrato: 0075/2016
Descrição/Justificativa: em decorrência do descumprimento do(s) subitem(ns) 3.5  constante(s) da

Cláusula Terceira do Contrato nº 075/2016 - SE/SPI

Ocorrência 59:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA

1917



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 08/08/2017 Valor da Multa: R$ 8.319,46
Número do Processo: 75/2016 Número do Contrato: 75/2016
Descrição/Justificativa: CARTA 343/2017 – GGER/GCOMS/CCOS (CTR 075/2016), FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 8.319,46 (OITO MIL, TREZENTOS E
DEZENOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), EM
DECORRÊNCIA DE ATRASO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

Ocorrência 60:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70014 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG
Data Aplicação: 30/12/2010 Valor da Multa: R$ 972,00
Número do Processo: 8.5192010
Descrição/Justificativa: Aplicação de multa, no valor de R$972,00 (novecentos e setenta e dois reais),

com base no art. 87, inc. II da Lei n.º8.666/93, c/c Parágrafo Terceiro da
Cláusula Doze do Contrato n.º81/2010, em razão de descumprimento
contratual. Conforme documento de fls. 896 dos autos, a empresa RECOLHEU
a multa a ela aplicada.

Ocorrência 61:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 09/06/2017 Valor da Multa: R$ 2.101,01
Número do Processo: CTR 071/2016 Número do Contrato: CTR 071/2016
Descrição/Justificativa: CT/SCON/GERAD/SPI-4335/2017, CTR 071/2016 FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE r$ 2.101,01 (DOIS MIL E CENTO E UM REAIS
E UM CENTAVO), EM DECORRÊNCIA DO ATRASO NA ENTREGA DE
VALES TRANSPORTES

Ocorrência 62:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925937 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR
Data Aplicação: 09/06/2017 Valor da Multa: R$ 4.500,88
Número do Processo: CTR 073/2016 Número do Contrato: CTR 073/2016
Descrição/Justificativa: CT/SCON/GERAD/DR/SPI-4376/2017, CTR 073/2016, FORNECEDOR

MULTADO NO VALOR DE R$ 4.500,88, EM DECORRÊNCIA NO ATRASO
NA ENTREGA DE VALES TRANSPORTES.

Ocorrência 63:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 200121 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-GO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 31/03/2020 Prazo Final: 30/09/2020
Número do Processo: 08662028921201973 Número do Contrato: 082014
Descrição/Justificativa: Descumprimento dos itens 3.4.2, 3.8.6, 3.8.7, 4.14, 7.3, 7.4, 7.33, 7.44 e

7.503.4.2, 3.8.6, 3.8.7, 4.14, 7.3, 7.4, 7.33, 7.44 e 7.50 do Termo de Referência
relacionado ao Contrato Administrativo nº 08/2014.

Ocorrência 64:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 200039 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL/ES
Número do Processo: 082850084482008
Descrição/Justificativa: CONSIDERANDO A INFORMAçãO DO FISCAL DO CONTRATO DE QUE

OS FATOS QUE LEVARAM à APLICAçãO DA ADVERTêNCIA FORAM
SANADOS, O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DPF NO ESPíRITO
SANTO DECIDIU PELO CANCELAMENTO DA ADVERTêNCIA NO SICAF,
CONFORME OFíCIO 4483/2010-SELOG/SR/DPF/ES.

Ocorrência 65:

Tipo Ocorrência: Legado
UASG Sancionadora: 70014 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG
Número do Processo: 56.694/2009
Descrição/Justificativa: APLICAçãO DE MULTA, NO VALOR DE R$32,76 (TRINTA E DOIS REAIS

ESETENTA E SEIS CENTAVOS), NOS TERMOS DO ARTIGO 86 DA LEI
N.8.666/93 C/C CLáUSULA DEZ, PARáGRAFO PRIMEIRO DO CONTRATO
N. 30/10,EM FACE DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAçãO
CONTRATUAL. A EMPRESAEFETUOU O RECOLHIMENTO DA MULTA
CONFORME COMPROVADO NOS AUTOS.

Ocorrência 66:

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 31/07/2024 16:50 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 31/07/2024 16:51 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 31/07/2024 16:51 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/03/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 643.705.012,99 Data de Abertura da Empresa: 06/05/1976
CNAE Primário: 6619-3/05 - OPERADORAS DE CARTÕES DE DÉBITO

CNAE Secundário 1: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 2: 6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
CNAE Secundário 3: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 4: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 5: 8299-7/02 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E
CNAE Secundário 6: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Dados para Contato
CEP: 05.425-905
Endereço: AVENIDA DRA RUTH CARDOSO, 7815 - ANDAR 3 E 6 BLOCO TORRE II -
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 40039000
E-mail: FALECOM-BR@EDENRED.COM

Dados do Responsável Legal
261.852.188-95CPF:

Nome: ALEXANDRE RAPPAPORT

Emitido em: 31/07/2024 16:52 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
395.677.758-18CPF:

Nome: MATHEUS KOVACS
E-mail: gestao.fiscal-br@edenred.com

Emitido em: 31/07/2024 16:52 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 228.920.951-15
Nome: ALAOR BARRA AGUIRRE
Número do Documento: 00798910405 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 30/07/2014 Data de Nascimento: 21/09/1959
Filiação Materna: LOURDES BARRA AGUIRRE
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 874.964 Órgão Expedidor: SSP/GO
Data de Expedição: 20/01/2013

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LUCIA HELENA GARCIA LEAL AGUIRRENome:

252.490.611-68Estrangeiro:

CEP: 04.514-040
Endereço: RUA ARAGUARI, 409 - APTO 141 - VILA UBERABINHA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 89339543
E-mail: gestao.fiscal-br@edenred.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 261.852.188-95
Nome: ALEXANDRE RAPPAPORT
Número do Documento: 02111969400 Órgão Expedidor: DETRAN-SP
Data de Expedição: 16/03/2022 Data de Nascimento: 19/12/1973
Filiação Materna: CLARA REGINA RAPPAPORT
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 04.080-000
Endereço: OUTROS JANDIRA, 79 - 231B A1 - INDIANOPOLIS
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 76030960
E-mail: Alexrappa@hotmail.com

Emitido em: 31/07/2024 16:52 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 024.034.898-24
Nome: PHILIPPE PIERRE MARIE BLECON
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 24/07/1967
Filiação Materna: THERESE ANNE MARIE GABRIELLE GOUELLEU
Estado Civil:

CEP: 05.425-070
Endereço: AVENIDA DOUTORA RUTH CARDOSO, 7815 - PINHEIROS
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (00) 00000000
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 977.544.980-49
Nome: AMANDA PIMENTA CARLOS
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 23/03/1982
Filiação Materna: SANDRA LUCIA PIMENTA CARLOS
Estado Civil:

CEP: 04.558-070
Endereço: RUA DR OCTAVIO DE OLIVEIRA SANTOS, 357 - CASA - BROOKLIN
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 95790575
E-mail:

Linhas Fornecimento

Serviços
1341 - Supervisão / Gerenciamento / Fiscalização - Projeto Constru-ção / Obras Civis
3387 - Limpeza de Área Industrial
3700 - Refeição Sistema Convênio (Tíquete)
3999 - Limpeza e Conservação Predial ´Inativo´
13820 - Fornecimento de Cesta Básica de Alimento ´Inativo´
14109 - Administração de Tíquete ( Ticket ) / Vale Alimentação (Car-tão Eletrônico) - Sistema
Convênio
15423 - Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
19208 - Administração / Distribuição - Cartão Magnético
25372 - Controle de Abastecimento de Veículos
25518 - Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

Emitido em: 31/07/2024 16:52 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Linha de Fornecimento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Municipio / UF: São Paulo / São Paulo
Porte: Demais

Linhas de Fornecimento
Serviços

Código Descrição Situação

1341
Supervisão / Gerenciamento / Fiscalização - Projeto Constru-ção /
Obras Civis

Ativo

3387 Limpeza de Área Industrial Inativo

3700 Refeição Sistema Convênio (Tíquete) Ativo

3999 Limpeza e Conservação Predial ´Inativo´ Inativo

13820 Fornecimento de Cesta Básica de Alimento ´Inativo´ Inativo

14109
Administração de Tíquete ( Ticket ) / Vale Alimentação (Car-tão
Eletrônico) - Sistema Convênio

Ativo

15423 Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado Ativo

19208 Administração / Distribuição - Cartão Magnético Ativo

25372 Controle de Abastecimento de Veículos Ativo

25518 Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo Ativo

Emitido em: 31/07/2024 16:53 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.866.934/0001-74 DUNS®: 899239594
Razão Social: TICKET SERVICOS SA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 228.920.951-15
Nome: ALAOR BARRA AGUIRRE
Número do Documento: 00798910405 Órgão Expedidor: DETRAN/SP
Data de Expedição: 30/07/2014 Data de Nascimento: 21/09/1959
Filiação Materna: LOURDES BARRA AGUIRRE
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 874.964 Órgão Expedidor: SSP/GO
Data de Expedição: 20/01/2013

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LUCIA HELENA GARCIA LEAL AGUIRRENome:

252.490.611-68Estrangeiro:

CEP: 04.514-040
Endereço: RUA ARAGUARI, 409 - APTO 141 - VILA UBERABINHA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 89339543
E-mail: gestao.fiscal-br@edenred.com

Emitido em: 31/07/2024 16:53 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 261.852.188-95
Nome: ALEXANDRE RAPPAPORT
Número do Documento: 02111969400 Órgão Expedidor: DETRAN-SP
Data de Expedição: 16/03/2022 Data de Nascimento: 19/12/1973
Filiação Materna: CLARA REGINA RAPPAPORT
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 04.080-000
Endereço: OUTROS JANDIRA, 79 - 231B A1 - INDIANOPOLIS
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 76030960
E-mail: Alexrappa@hotmail.com

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 024.034.898-24
Nome: PHILIPPE PIERRE MARIE BLECON
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 24/07/1967
Filiação Materna: THERESE ANNE MARIE GABRIELLE GOUELLEU
Estado Civil:

CEP: 05.425-070
Endereço: AVENIDA DOUTORA RUTH CARDOSO, 7815 - PINHEIROS
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (00) 00000000
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 977.544.980-49
Nome: AMANDA PIMENTA CARLOS
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 23/03/1982
Filiação Materna: SANDRA LUCIA PIMENTA CARLOS
Estado Civil:

CEP: 04.558-070
Endereço: RUA DR OCTAVIO DE OLIVEIRA SANTOS, 357 - CASA - BROOKLIN
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 95790575
E-mail:

Emitido em: 31/07/2024 16:53 de
CPF: 047.XXX.XXX-74      Nome: CINDY RAQUEL ROCHA DE SOUZA LIMA
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Conselho
orienta

estabelecimentos
penais sobre
manifestação

religiosa
O Conselho Nacional de Po-

lítica Criminal e Penitenciária
(CNPCP) modificou as orienta-
ções sobre o direito à livre mani-
festação de consciência, de cren-
ça e religiosa das pessoas pri-
vadas de liberdade. Entre as mu-
danças, estão a garantia de to-
das as práticas sem a interferên-
cia do Estado e a autorização
para entrada, em estabelecimen-
tos penais, de materiais de cu-
nho religioso para estudo e aper-
feiçoamento.

O respeito aos rituais de reli-
giões minoritárias, praticados por
estrangeiros, indígenas e prati-
cantes de religiões de matrizes
africanas foi incluído nas atribui-
ções das administrações de es-
paços prisionais. Também passou
a ser de responsabilidade das
instituições a busca ativa sobre
a preferência religiosa da pessoa
privada de liberdade.

Entre as atividades assegu-
radas pela resolução estão a as-
sistência, o aconselhamento, a
oração, o estudo, as práticas li-
túrgicas e ritualísticas de nature-
za socioespiritual.

As novas orientações foram
o resultado apresentado pelo
grupo de trabalho designado pelo
conselho para atualizar a resolu-
ção que trata do assunto. Antes
de submeter o resultado final ao
colegiado, foram ouvidos diver-
sos representantes e entidades
religiosas de todo o país, em duas
audiências públicas, com partici-
pação por videoconferência, re-
alizadas no final de 2023.

A última resolução que trata-
va do assunto havia sido publi-
cada em 2011 e trazia no conteú-
do termos que foram revistos em
favor da dignidade humana,
como “pessoa presa”, substituí-
do no texto por “pessoa privada
de liberdade”.

Além dessa modificação, as
orientações trazem mudanças prá-
ticas, como as regras para o cadas-
tro na Secretaria de Administração
Penitenciária das instituições reli-
giosas e dos voluntários que atu-
am no sistema na prestação de as-
sistência socioespiritual.

Regras para disponibilização,
administração e manutenção de
espaço físico apropriado para as
práticas religiosas também foram
revistas, inclusive com orienta-
ção para adequação, quando ne-
cessário, do local para atender
práticas específicas. Nesses ca-
sos, as regras admitem inclusive
o recebimento de doações pelas
instituições religiosas, desde que
seja oficialmente documentada.
(Agência Brasil)

Teto de casa
de show

desaba e deixa
mais de 40

feridos, em PB
Das 44 pessoas feridas após

a queda do teto de uma casa de
show, em João Pessoa, 35 já fo-
ram liberadas, segundo boletim
médico do Hospital de Emer-
gência e Trauma Senador Hum-
berto Lucena, localizado na ca-
pital paraibana, divulgado na
segunda-feira (29). Sete pesso-
as passaram por procedimentos
médicos e seguem em observa-
ção e duas, uma de 20 e outra
de 42 anos, estão com quadro
clínico grave.

O acidente aconteceu na noi-
te de domingo (28), durante uma
festa chamada a Vibe do Sagaiz,
promovida pelo cantor Gustavo
Sagaiz, que se apresentava no
momento no momento do desa-
bamento. Após a queda da es-
trutura de madeira e telhas, equi-
pes do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (Samu) e Cor-
po de Bombeiro foram acionadas
para socorrer as vítimas, levadas
para o Hospital de Emergência e
Trauma de João Pessoa.

Por meio de suas redes soci-
ais, Sagaiz disse que a situação só
não foi mais grave porque a estru-
tura de palco escorou parte do teto.

A página da rede social do
UP Garden, local do evento, foi
apagada e ainda não houve ne-
nhum posicionamento dos pro-
prietários sobre o acidente.
(Agência Brasil)

Balanços Patrimoniais 2023 2022
Ativo Reapresentado*

Circulante 4.677.682 3.340.041

Caixa e equivalentes de caixa 3.234.009 787.475

Aplicações financeiras 655.000 655.000

Contas a receber de clientes 544.867 1.738.871

Impostos a recuperar 92.595 57.993

Despesas antecipadas 10.263 9.328

Outros Ativos 5.111 5.859

Derivativos a receber 9.821 –

Outras contas a receber 126.016 85.515

Não Circulante 1.066.895 969.311

Realizável a longo prazo:

IR e CS diferidos 52.430 –

Depósitos judiciais 40.069 38.194

Empréstimo mútuo 1.502 1.273

Imobilizado 17.774 16.144

Intangível 937.887 892.397

Direito de uso de bens arrendados 17.233 21.303

Total do Ativo 5.744.577 4.309.352

2023 2022
Passivo e Patrimônio Líquido Reapresentado*
Circulante 4.161.340 3.052.142
Fornecedores 62.690 43.576
Afiliados a pagar 2.153.904 2.125.189
Reembolsos a efetuar 1.122.892 696.471
Obrigações trabalhistas 56.711 49.519
Obrigações tributárias 20.751 18.590
IR e CS a recolher 86.794 42.685
Arrendamento a pagar 398 6.998
Outras contas a pagar 657.200 69.114
Não Circulante 104.042 109.331
Provisões para riscos tributários,
 cíveis e trabalhistas 61.507 57.377
Provisão para benefícios aos funcionários 18.752 15.551
IR e CS diferidos – 13.493
Contas a pagar de aquisição de empresa 4.019 3.568
Derivativos a Pagar – 2.384
Arrendamento a pagar LP 19.764 16.958
Patrimônio Líquido 1.479.195 1.147.879
Capital social 643.705 478.705
Reservas de capital 17.905 17.905
Reservas de lucros 795.336 672.927
Outros resultado abrangentes 22.249 (21.658)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 5.744.577 4.309.352

Demonstrações do Resultado 2023 2022
Receita Operacional Líquida 1.389.057 858.280
Custo dos serviços prestados (610.835) (165.794)
Lucro Operacional Bruto 778.222 692.486
Despesas Operacionais
Comerciais (27.091) (18.111)
Com pessoal (214.309) (199.204)
Assessoria e representação (95.578) (66.018)
Depreciação e amortização (72.298) (66.802)
Outras despesas gerais e administrativas (73.118) (68.597)
Outras receitas operacionais, líquidas 44.612 29.596
Lucro Operacional antes do Resultado 
 Financeiro 340.440 303.350
Resultado Financeiro
Receitas financeiras 201.572 218.595
Despesas financeiras (20.827) (110.715)
Lucro antes do IR e da CS 521.185 411.230
IR e CS
Correntes (254.456) (183.172)
Diferidos 88.543 57.681
Lucro Líquido do Exercício 355.272 285.739
Média Ponderada de Ações 34.684 34.684
Lucro Líquido do Exercício por Lote de Mil 
 Ações do Capital Social - R$ 10,24 8,24

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Reserva de Lucros Outros 
resultados 

abrangentes
Capital 
social

Reserva  
de capital

Reserva  
Legal

Outras  
Reservas

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2021 478.705 17.905 47.861 339.327 183 – 883.981
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado -
 hedge de fluxo de caixa líquido de impostos – – – – (23.573) – (23.573)
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado -
 benefícios a empregados líquido de impostos – – – – 1.732 – 1.732
Lucro líquido do exercício – – – – – 285.739 285.739
Reserva Legal – – 14.287 – – (14.287) –
Constituição de outras reservas – – – 271.452 – (271.452) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 478.705 17.905 62.148 610.779 (21.658) – 1.147.879
Aumento de capital 165.000 – – (165.000) – – –
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado -
 hedge de fluxo de caixa líquido de impostos – – – – 44.966 – 44.966
Itens que poderão ser reclassificados para o resultado -
 benefícios a empregados líquido de impostos – – – – (1.057) – (1.057)
Lucro líquido do exercício – – – – – 355.272 355.272
Reserva legal – – 17.764 – – (17.764) –
Reserva de lucros – – – – – – –
Distribuição de dividendos – – – (67.863) – – (67.863)
Constituição de outras reservas – – – 337.508 – (337.508) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 643.705 17.905 79.912 715.424 22.249 – 1.479.195

Demonstrações do Resultado Abrangente 2023 2022
Lucro Líquido do Exercício 355.272 285.739
Outros resultados abrangentes 43.909 (21.841)
Itens que poderão ser reclassificados para
 o resultado - hedge de fluxo de caixa 68.130 (35.717)
Imposto de renda diferido sobre itens
 que poderão ser reclassificados para
  o resultado - hedge de fluxo de caixa (23.164) 12.144
Itens que poderão ser reclassificados para
 o resultado - benefícios a empregados (1.601) 2.624
Imposto de renda diferido sobre itens
 que poderão ser reclassificados para
  o resultado - benefícios a empregados 544 (892)
Resultado Abrangente do Exercício 399.181 263.898

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2023 2022

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Reapre- 

sentado*
Lucro líquido do exercício 355.272 285.739
Reconciliação do lucro líquido do exercício com o
 caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 72.298 66.802
 Juros sobre operações de
  arrendamento mercantil 2.557 2.153
 Ganho/perda na baixa/venda
  de imobilizado e intangível – 1.976
 Provisões para riscos tributários,
  cíveis e trabalhistas 4.130 (349)
 Provisão para benefícios aos funcionários 3.201 (1.149)
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa (69.668) 19.461
 IR e CS diferidos (88.543) (57.681)

279.247 316.952
(Aumento) redução nos ativos:
 Aplicações Financeiras – 60.000
 Contas a receber de clientes 1.263.672 (91.328)
 Instrumentos financeiros derivativos 59.555 156.801
 Impostos a recuperar (34.602) (20.092)
 Outras contas a receber (40.501) (26.358)
 Despesas antecipadas (935) (3.155)
 Depósitos judiciais (1.875) (2.421)
 Empréstimo mútuo (229) (199)
  Outros ativos 748 (2.903)
Aumento (redução) nos passivos:
 Fornecedores 19.114 15.191
 Afiliados a pagar 28.715 377.474
 Reembolsos a efetuar 426.421 (121.937)
 Obrigações trabalhistas 7.192 9.125
 Obrigações tributárias 2.161 1.152
 IR e CS a recolher 198.260 127.854
 Operação com instrumentos derivativos (2.384) 2.384
 Contas a pagar de aquisição de empresa 451 (1.017)
 Outras contas a pagar 588.086 37.352
Caixa gerado pelas atividades operacionais 2.793.096 834.875
 Juros recebidos s/operação de mútuo (228) (199)
IR e CS pagos (152.564) (98.245)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 2.640.304 736.431
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
 Aquisições ativo imobilizado e intangível (115.756) (84.959)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (115.756) (84.959)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
 Amortizações dos financiamentos e
  arrendamentos mercantis (IFRS 16) (10.151) (7.373)
 Pagamento de dividendos (67.863) (62.437)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (78.014) (69.810)
Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa 2.446.534 581.662
Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo inicial 787.475 205.813
Saldo final 3.234.009 787.475
Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa 2.446.534 581.662

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Ticket Serviços S.A. (“Companhia”), sociedade 
anônima de capital fechado, tem por objeto social principal a instituição de 
arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por desenvolver as regras 
e os procedimentos que disciplinam a prestação de serviços de pagamento ao 
público; a prestação de serviços de administração, por conta própria ou de 
terceiros, de sistemas e/ou convênios de qualquer natureza, especialmente os 
relativos às atividades de refeições-convênio, alimentação-convênio, convê-
nio-farmácia, vale-transporte e cartão de crédito, entre outros, por meio de 
vales ou cartões; participação como sócia ou acionista em empreendimentos 
comerciais ou negócios; e a prestação de serviços relacionados e auxiliares 
aos meios de pagamentos. A Companhia possui sua matriz localizada na Ave-
nida Dra. Ruth Cardoso, 7815, 3º e 6º andares, Torre II, Pinheiros, na cidade 
de São Paulo, e seu portfólio é composto pelos produtos: Ticket Refeição,  
Ticket Alimentação, Ticket Transporte e Ticket Cultura. 2. Base de Elaboração 
das Demonstrações Financeiras e Resumo das Principais Práticas Con-
tábeis: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras 
foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação socie-
tária brasileira e os pronunciamentos, as interpretações e as orientações téc-
nicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprova-
dos pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 2.2. Base de elaboração 
das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram ela-
boradas com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos 
financeiros mensurados pelos seus valores justos no fim de cada período de 
relatório, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir: O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de 
bens e serviços. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia 
leva em consideração as características do ativo ou passivo no caso de os 
participantes do mercado levarem essas características em consideração na 
precificação do ativo ou passivo na data de mensuração. Além disso, para fins 
de preparação de relatórios financeiros, as mensurações do valor justo são 
classificadas nas categorias de níveis 1, 2 ou 3, descritas a seguir, com base 
no grau em que as informações para as mensurações do valor justo são ob-
serváveis e na importância das informações para a mensuração do valor justo 
em sua totalidade: • Informações de Nível 1 são preços cotados (não ajusta-
dos) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos aos quais a Com-
panhia pode ter acesso na data de mensuração. • Informações de Nível 2 são 
informações, que não possuem os preços cotados incluídos no Nível 1,  
observáveis para o ativo ou passivo, direta ou indiretamente. • Informações de 
Nível 3 são informações não observáveis para o ativo ou passivo. Estas de-
monstrações financeiras foram aprovadas pela Administração em 15/03/2024.  
2.3. Novos pronunciamentos e alterações de pronunciamentos técnicos 
em vigor no exercício corrente: • Alterações na IAS 1 e declaração da Práti-
ca de IFRS 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis - Requer que 
apenas as informações sobre políticas contábeis materiais sejam divulgadas, 
eliminando divulgações de informações que dupliquem ou sumarizem os re-
querimentos das normas IFRS. Estas alterações são efetivas para exercícios 
iniciados em 01/01/2023 e não trazem impactos financeiros para a Compa-
nhia. • Alterações da IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudanças nas Estimativas 
Contábeis e Erros - Inclui a definição de estimativas contábeis: valores mone-
tários sujeitos às incertezas em sua mensuração. São exemplos de estimati-
vas contábeis a perda de crédito esperada e o valor justo de um ativo ou 
passivo. Esta alteração é efetiva para exercícios iniciados em 01/01/2023, e 
não trazem impactos para a Companhia. • Alterações na IAS 12 - Impostos 
sobre a Renda - Esclarece que a isenção para contabilização de impostos di-
feridos decorrentes de diferenças temporárias geradas no reconhecimento 
inicial de ativos ou passivos não se aplicam às operações de arrendamentos. 
Estas alterações são efetivas para exercícios iniciados em 01/01/2023, e não 
trazem impactos para a Companhia. • Alterações sobre a regulamentação do 
PAT - O decreto 11.638/2023 trouxe mudanças significativas na operação, 
dentre elas a proibição de subsídios indiretos (“rebates”) ou SVAs (Serviços 
de Valor Agregado). O novo decreto inclui que os recursos a serem repassa-
dos ao trabalhador pela pessoa jurídica deverão ser mantidos em conta de 
pagamento, de titularidade do trabalhador, e em forma de moeda eletrônica. O 
arranjo de pagamento que trata o CAPUT deve ser aberto ou fechado. As 
pessoas jurídicas beneficiárias não poderão exigir ou receber qualquer tipo de 
deságio ou imposição de desconto sobre o valor contratado. Estas alterações 
passaram a ser vigentes a partir de 01/03/2023 e tivemos os seguintes efeitos 
nas Demonstrações Financeiras: • Aumento na receita de clientes, motivado 
pelo menor volume de descontos; • Aumento na receita financeira devido ao 
maior volume de caixa, considerando o modelo de pré-pagamento; • Redução 
da Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa, também motivado pelo pré-
-pagamento; e • Redução da receita interchange impactada pela migração do 
modelo fechado (closed loop) para o modelo aberto (open loop). Existem ain-
da outras mudanças que dependem de regulamentação complementar, tais 
como: • As empresas facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros ali-
mentícios organizadas na forma de arranjo de pagamento fechado deverão 
permitir a interoperabilidade entre si e com arranjos abertos, indistintamente, 
com o objetivo de compartilhar a rede credenciada de estabelecimentos co-
merciais. • A portabilidade gratuita do serviço de pagamento de alimentação 
oferecido pela pessoa jurídica beneficiária do PAT será facultativa, mediante a 
solicitação expressa do trabalhador. • Embora o texto legal determine que a 
portabilidade e interoperabilidade da rede credenciada deveriam se dar a par-
tir de 01/05/2023, ainda falta regulamentação específica para colocar em prá-
tica. • Não existem outras normas e interpretações emitidas e ainda não ado-
tadas que possam, na opinião da Administração, ter impacto significativo nas 
demonstrações financeiras da Companhia. 2.3.1 IFRSs novas e revisadas 
emitidas e ainda não aplicáveis: Alterações à IAS 1 - Apresentação das 
Demonstrações Financeiras (CPC 26 (R1)) - Classificação de Passivos como 
Circulantes ou Não Circulantes - As alterações à IAS 1 publicadas em janeiro 
de 2020 afetam apenas a apresentação de passivos como circulantes ou não 
circulantes no balanço patrimonial e não o valor ou a época de reconhecimen-
to de qualquer ativo, passivo, receita ou despesas, ou as informações divulga-
das sobre esses itens. As alterações esclarecem que a classificação de passi-
vos como circulantes ou não circulantes se baseia nos direitos existentes na 
data do balanço, especificam que a classificação não é afetada pelas expecta-
tivas sobre se uma entidade irá exercer seu direito de postergar a liquidação 
do passivo, explicam que os direitos existem se as cláusulas restritivas são 
cumpridas na data do balanço, e introduzem a definição de ‘liquidação’ para 
esclarecer que a liquidação se refere à transferência para uma contraparte de 
caixa, instrumentos patrimoniais, outros ativos ou serviços. As alterações são 
aplicadas retrospectivamente para períodos anuais iniciados em ou após 
01/01/2024, sendo permitida a adoção antecipada, e não trazem impactos 
para a Companhia. Alterações a IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e 
ao IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgações - Acordos de  Financiamento 
de Fornecedores - As alterações acrescentam um objetivo de divulgação na 

IAS 7 afirmando que uma entidade deve divulgar informações sobre seus 
acordos de financiamento de fornecedores que permitem aos usuários das 
demonstrações financeiras avaliar os efeitos desses acordos sobre os passi-
vos e fluxos de caixa da entidade. Adicionalmente, a IFRS 7 foi alterada para 
acrescentar acordos de financiamento de fornecedores como um exemplo 
dentro das exigências para divulgar informações sobre a exposição da entida-
de à concentração do risco de liquidez. Estas alterações são aplicadas retros-
pectivamente para períodos anuais iniciados em ou após 01/01/2024, sendo 
permitida a adoção antecipada, e não trazem impactos para a Companhia.  
2.4. Reapresentação de saldos: A Companhia, na preparação das suas de-
monstrações financeiras referentes ao ano findo em 31/12/2023, revisou a 
classificação de alguns itens do balanço patrimonial para melhor refletir suas 
naturezas e funções dentro de seu contexto operacional. Sendo que para fins 
de comparabilidade, a Companhia ainda optou por efetuar a reapresentação 
dos saldos apresentados comparativamente referentes ao exercício findo em 
31/12/2022. Tais reclassificações impactaram as rubricas de Despesas anteci-
padas, outros ativos, outras contas a receber e outras contas a pagar. Assim, 
as seguintes reclassificações foram efetuadas, para fins de comparabilidade, 
nos saldos referentes ao exercício findo em 31/12/2022:

Saldo de  
31/12/2022

Saldo de  
31/12/2022

Rubrica/Conta
Anteriormente 

Apresentado Ajustes
Reapre- 
sentado

Balanços Patrimoniais
Ativo:
 Despesas antecipadas 15.187 (5.859) 9.328
 Outros ativos – 5.859 5.859
 Partes relacionadas 14.637 (14.637) –
 Outras contas a receber 70.878 14.637 85.515
Passivo:
 Partes relacionadas 4.834 (4.834) –
 Outras contas a pagar 64.280 4.834 69.114
DFC
(Aumento) redução nos Ativos:
 Despesas antecipadas (6.058) 2.903 (3.155)
 Outros ativos – (2.903) (2.903)
 Empréstimo mútuo – (199) (199)
 Outros créditos com partes relacionadas (5.537) 5.537 –
 Outras contas a receber (21.020) (5.338) (26.358)
Aumento (redução) nos Passivos:
 Outras contas a pagar
  com partes relacionadas (243) 243 –
 Outras contas a pagar 37.595 (243) 37.252
3. Principais Políticas Contábeis: As principais práticas contábeis adotadas 
foram as seguintes: a) Resultado das operações: Apurado em conformidade 
com o regime contábil de competência dos exercícios. b) Reconhecimento 
das receitas: As receitas são reconhecidas da seguinte maneira: (i) No mo-
mento da efetiva prestação de serviços: 1. Receita de cliente: são tarifas rece-
bidas de empresas clientes na venda de “vouchers”, cartões pré-pagos e de 
todos os valores relativos faturados aos clientes. 2. Receita de afiliados:  
correspondem às tarifas cobradas dos estabelecimentos, essas receitas são  
referentes aos valores já utilizados pelos usuários dos cartões na rede creden-
ciada e são reconhecidas na receita no momento da transação. (ii) Quando o 
valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade. (iii) Quando for pro-
vável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a 
Companhia. (iv) Quando as despesas incorridas com a transação, bem como 
as despesas para conclui-la, puderem ser mensuradas com confiabilidade.  
c) Moeda funcional e de apresentação: Os itens incluídos nas demonstra-
ções financeiras são mensurados usando o real (R$), que foi designado como 
moeda funcional, por ser a moeda do ambiente econômico no qual a Compa-
nhia atua, e também a moeda de apresentação das demonstrações financei-
ras. d) Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são inicial-
mente mensurados pelo valor justo. Os custos da transação diretamente 
atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros são acres-
cidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se apli-
cável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transação diretamente 
atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo são reco-
nhecidos imediatamente no resultado. A Companhia classifica seus instru-
mentos financeiros, em função da finalidade para a qual os ativos financeiros 
foram adquiridos e é determinada no reconhecimento inicial, seguindo as 
classificações estipuladas pelo CPC 48: (i) Custo amortizado; (ii) Valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes; e (iii) Valor justo por meio do resul-
tado. Instrumentos financeiros derivativos e operações de “hedge”: Os instru-
mentos financeiros derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
na data em que um contrato de derivativo é celebrado e, posteriormente, são 
atualizados pelo seu valor justo. As alterações no valor justo são registradas 
na demonstração do resultado, exceto quando o derivativo é considerado  
“hedge” contábil de fluxo de caixa. A Companhia pode contratar instrumentos 
financeiros derivativos, a fim de proteger a Companhia de flutuações nas ta-
xas de juros com a contratação de instrumentos de “swaps”. e) Caixa e equi-
valentes de caixa e aplicações financeiras: Compreendem os saldos de 
caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras, prontamente con-
versíveis em um montante conhecido de caixa e sujeitas a um insignificante 
risco de mudança de valor. As aplicações financeiras são registradas pelo va-
lor de custo, acrescido dos rendimentos auferidos no fim de cada exercício, 
que não excedem o seu valor justo ou de realização. f) Contas a receber de 
clientes e provisão para créditos de liquidação duvidosa: As contas a re-
ceber de clientes são registradas e mantidas no balanço patrimonial pelo valor 
nominal dos títulos representativos desses créditos e deduzidas da provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, a qual é constituída considerando uma 
análise do risco de realização sobre os títulos vencidos e de acordo com os 
critérios de perda esperada estipulado pelo CPC 48, para atender às prová-
veis perdas na realização desses ativos, conforme demonstrado na nota nº 7 
Contas a Receber. g) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, deduzi-
do das depreciações calculadas pelo método linear. A vida útil estimada e o 
método de depreciação são revisados no fim de cada exercício, e o efeito de 
quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. h) In-
tangível: Representado, principalmente, por ágio e gastos com software, os 
valores estão demonstrados ao custo, e os softwares que possuem vida útil 
definida são amortizados em cinco anos, enquanto os ativos de vida útil inde-
finida são testados anualmente quanto à sua recuperação. i) Redução ao 
valor recuperável dos ativos, exceto ágio: A Administração revisa anual-
mente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais 
evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperá-
vel, é constituída provisão para deterioração, ajustando o valor contábil líquido 

ao valor recuperável. Essas perdas, se houver, são classificadas como “Outras 
despesas operacionais”. Não houve a necessidade de constituição de provi-
são para os exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022. j) Imposto de renda 
e contribuição social: A provisão para imposto de renda foi constituída à 
alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável exce-
dente e para a contribuição social à alíquota de 9% sobre o lucro tributável. A 
recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada no fim de cada 
exercício, e, quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros esta-
rão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o 
saldo do ativo é ajustado para que reflita o montante que se espera ser recu-
perado. k) Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: As provi-
sões para riscos são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação 
presente, formalizada ou não formalizada, como resultado de eventos passa-
dos, sendo provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar 
a obrigação e o valor possa ser mensurado com confiabilidade suficiente. As 
provisões são quantificadas ao valor presente do desembolso esperado para 
liquidar a obrigação, usando a taxa adequada de desconto de acordo com os 
riscos relacionados ao passivo. As provisões são atualizadas duas vezes ao 
ano pelo montante estimado das perdas prováveis, observadas suas nature-
zas e apoiadas na opinião dos assessores legais externos da Companhia. 
l)  Dividendos obrigatórios: A proposta de distribuição de dividendos que 
estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é regis-
trada como passivo na rubrica “Dividendos obrigatórios”, por ser considerada 
uma obrigação estatutária da Companhia, ao menos que indicado de outra 
forma pelos acionistas da Companhia. O excedente, quando aprovado em reu-
nião de conselho, é provisionado na mesma rubrica. m) Reembolsos a efetu-
ar: Compreendem o saldo dos benefícios creditados em cartões e “vouchers” 
colocados em circulação e ainda não apresentados pelos estabelecimentos 
comerciais credenciados para reembolso. n) Benefícios a funcionários: 
Compreende o saldo referente ao benefício de pós emprego correspondente 
a extensão de plano médico, com elegibilidade à ex-funcionários da Ticket, de 
acordo com a Lei 9.656/98, e observado os procedimentos estabelecidos no 
CPC 33. o) Afiliados a pagar: Registrados os valores devidos à rede creden-
ciada de estabelecimentos comerciais, relativos aos cartões e “vouchers” 
apresentados para reembolso, sendo o pagamento realizado conforme o pra-
zo contratual. p) Direito de uso de bens arrendados e arrendamento a pa-
gar: Os ativos de direito de uso da Companhia referem-se a contratos de ar-
rendamento de ativos de imóvel na qual a Companhia está localizada, veículos 
e equipamentos. A Companhia avalia se um contrato é ou contém um arrenda-
mento, e reconhece o direito de uso e o passivo de arrendamento. Deste 
modo, os ativos e passivos de acordo com o CPC 06 (R2) são mensurados 
pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento devido durante o prazo 
razoavelmente certo do arrendamento. Os ativos de direito de uso são repre-
sentados na rubrica de arrendamento mercantil, e os passivos são apresenta-
dos na rubrica de arrendamentos a pagar no balanço patrimonial. Após a 
mensuração inicial, os valores dos ativos registrados como direito de uso es-
tão sendo atualizados utilizando-se o método de custo, assim é mensalmente 
deduzida qualquer amortização acumulada, de acordo com critérios do CPC 
27 - Ativo Imobilizado na amortização do ativo de direito de uso e corrigido por 
qualquer remensuração do passivo de arrendamento, quando aplicável. O 
passivo de arrendamento inicialmente registrado é atualizado aumentando 
mensalmente o valor do passivo da parcela de juros de cada contrato de ar-
rendamento e reduzindo o valor dos pagamentos mensais do arrendamento e 
corrigido de qualquer remensuração de arrendamento, quando aplicável. 
4. Principais Fontes de Julgamento e Estimativas: Na aplicação das práti-
cas contábeis descritas na nota nº 3, a Administração deve fazer julgamentos 
e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos 
que não são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respecti-
vas premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores 
considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas estima-
tivas. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. 
Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são reco-
nhecidos no exercício em que as estimativas são revistas, se a revisão afetar 
apenas esse exercício, ou também em exercícios posteriores, se a revisão 
afetar tanto o exercício presente como exercícios futuros. a) Provisão para 
créditos de liquidação duvidosa é registrada conforme norma CPC 48: A 
carteira é segmentada conforme seu nível de risco e as provisões levam em 
conta a probabilidade de perda de cada cliente, o histórico de perda incorrida 
no segmento e a perda esperada com base em estudos macroeconômicos 
correlacionadas ao modelo. A análise de risco considera o valor total da expo-
sição no momento da perda e leva em consideração fatores mitigadores de 
risco, como garantias e seguro de crédito. b) Imposto de renda e contribui-
ção social diferidos: A Companhia reconhece ativos e passivos diferidos 
com base nas diferenças entre o valor contábil apresentado nas demonstra-
ções financeiras e a base tributária dos ativos e passivos utilizando as alíquo-
tas em vigor. A Administração da Companhia revisa mensalmente os impostos 
diferidos ativos e passivos em termos de possibilidade de recuperação, consi-
derando o lucro histórico gerado e o lucro tributável futuro projetado, de acordo 
com um estudo de viabilidade técnica. c) Vida útil dos bens do imobilizado 
e intangível: A Administração da Companhia revisa a vida útil estimada dos 
bens do imobilizado e intangível anualmente no fim de cada exercício. Durante 
o exercício corrente, a Companhia revisitou a análise periódica do prazo de 
vida útil- econômica remanescente dos bens do ativo imobilizado e intangível, 
requerida pela interpretação técnica ICPC 10 - Esclarecimento sobre o Pro-
nunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado. d) Ágio: Classificado como 
intangível com vida útil indefinida, não sendo amortizado contabilmente. Para 
fins de teste de redução ao valor recuperável (impairment), o ágio é alocado a 
cada uma das unidades geradoras de caixa da Companhia (ou grupos de 
unidades geradoras de caixa) que irão beneficiar-se das sinergias da combi-
nação. As unidades geradoras de caixa às quais o ágio foi alocado são subme-
tidas anualmente a teste de redução ao valor recuperável ou, com maior fre-
quência, quando houver indicação de que uma unidade poderá apresentar 
redução ao valor recuperável. Se o valor recuperável da unidade geradora de 
caixa for menor que o valor contábil, a perda por redução ao valor recuperável 
é primeiramente alocada para reduzir o valor contábil de qualquer ágio aloca-
do à unidade e, posteriormente, aos outros ativos da unidade, proporcional-
mente ao valor contábil de cada um de seus ativos. Qualquer perda por redu-
ção ao valor recuperável de ágio é reconhecida diretamente no resultado do 
exercício. A perda por redução ao valor recuperável não é revertida em perío-
dos subsequentes. Quando da alienação da correspondente unidade gerado-
ra de caixa, o valor atribuível de ágio é incluído na apuração do lucro ou preju-
ízo da alienação. Os testes de impairment são realizados em duas fases: 
i) Primeira etapa: O valor por UGC/grupo de UGC’s é comparado com um 
múltiplo do EBITDA que se considera representativo ao justo valor justo me-
nos o custo de venda. O Grupo Edenred considera que uma diferença superior 
a 20% entre o valor justo, deduzido dos custos de venda, versus o valor con-
tábil significa uma potencial perda de valor. ii) Segunda etapa: Quando existe 
um risco de perda de valor identificado utilizando-se esta metodologia ou 
quaisquer alterações no ambiente econômico do país ou do negócio local, é 
aplicado um teste baseado no método dos  fluxos de caixa descontados de 
forma a determinar uma potencial perda de valor face ao valor contábil. e) Pro-
visão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia é parte 
em diversos processos judiciais e  administrativos. Provisões são constituídas 
para todas as contingências referentes a processos judiciais que representam 
perdas prováveis e que possam ser estimadas com confiabilidade suficiente. A 
avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponí-
veis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a 

avaliação dos assessores legais externos. A Administração da Companhia 
acredita que a provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas está corre-
tamente apresentada nas demonstrações financeiras. f) “Hedge”: Os hedges 
para risco nas variações das taxas de juros são contabilizados como hedge 
contábil de fluxo de caixa ou de valor justo. No início da relação de “hedge”, a 
Companhia documenta a relação entre o instrumento de “hedge” e o item ob-
jeto de “hedge” com seus objetivos na gestão de riscos e sua estratégia para 
assumir variadas operações de “hedge”. Adicionalmente, no início do “hedge” 
e de maneira continuada, a Companhia documenta se o instrumento de “hed-
ge” usado em uma relação de “hedge” é altamente efetivo na compensação 
das mudanças de valor justo ou fluxo de caixa do item objeto de “hedge”, 
atribuível ao risco sujeito a “hedge”. “Hedge” contábil de fluxo de caixa: A parte 
efetiva das mudanças no valor justo dos derivativos que for designada e qua-
lificada como “hedge” contábil de fluxo de caixa é reconhecida em “Outros re-
sultados abrangentes” e acumulada na rubrica “Outros resultados abrangen-
tes” líquido dos efeitos tributários. Os ganhos ou as perdas relacionadas à 
parte inefetiva são reconhecidos imediatamente no resultado do exercício. Os 
valores anteriormente reconhecidos em “Outros resultados abrangentes” e 
acumulados no patrimônio líquido são reclassificados para o resultado no 
exercício em que o item objeto de “hedge” afeta o resultado, na mesma rubrica 
da demonstração do resultado em que tal item é reconhecido. Entretanto, 
quando uma transação prevista objeto de “hedge” resulta no reconhecimento 
de um ativo ou passivo não financeiro, os ganhos e as perdas anteriormente 
reconhecidos em “Outros resultados abrangentes” e acumulados no patrimô-
nio são transferidos para a mensuração inicial do custo desse ativo ou passivo. 
A contabilização de “hedge” é descontinuada quando a Companhia cancela a 
relação de “hedge”, o instrumento de “hedge” vence ou é vendido, rescindido 
ou executado, ou não se qualifica mais como contabilização de “hedge”. 
Quaisquer ganhos ou perdas reconhecidas em “Outros resultados abrangen-
tes” e acumulados no patrimônio líquido naquela data permanecem no patri-
mônio e são reconhecidos quando a transação prevista for finalmente reco-
nhecida no resultado. Quando não se espera mais que a transação prevista 
ocorra, os ganhos ou as perdas acumulados e diferidos no patrimônio líquido 
são reconhecidos imediatamente no resultado. 5. Patrimônio Líquido: a) Ca-
pital social: Em 10/11/2023 foi realizado pelos acionistas aumento de capital 
no valor de R$165.000 sem a emissão de novas ações nos termos do art.199 
da Lei das S.A. O capital social da Companhia em 31/12/2023 é de R$643.705 
(R$478.705 em 2022), composto por 34.684.163 ações ordinárias  nominativas 
(34.684.163 em 2022). 

Acionista

Quantidade  
de ações em  

31/12/2023

Quantidade  
de ações em  

31/12/2022
Partici- 

pação %
Edenred Brasil Participações S.A. 30.868.906 30.868.906 89%
Itaú Unibanco S.A. 3.815.257 3.815.257 11%
Total 34.684.163 34.684.163 100,00
b) Reserva legal: Constituída anualmente como destinação de 5% do lucro 
líquido do exercício e não poderá exceder 20% do capital social da Compa-
nhia. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e 
somente poderá ser utilizada para compensar o prejuízo e aumentar o capital. 
O valor em 31/12/2023 é de R$17.764 (R$14.287 em 2022). c) Reserva de 
lucros: A reserva de retenção de lucros, que deve ser constituída nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações, refere-se à retenção do saldo remanescen-
te de lucros acumulados, para atender ao projeto de crescimento dos negó-
cios estabelecido no plano de investimentos, a ser deliberado em Assembleia 
Geral. Na próxima assembleia de acionistas será deliberado a destinação para 
o excesso de reserva de lucro, conforme previsto no Art.199 da Lei 6.404/76.  
d) Dividendos obrigatórios: O Estatuto Social define que a Companhia deve 
destinar aos acionistas, em cada exercício social, dividendos obrigatórios de 
no mínimo 25% e, no máximo, 75% do lucro líquido auferido no exercício, após 
as deduções previstas. Para exercício findo de 31/12/2023 e 2022 a compa-
nhia não constituiu dividendos mínimos obrigatórios. O Estatuto Social faculta 
à Companhia o direito de levantar balanços semestrais ou referentes a perío-
dos menores e, com base neles, autoriza a distribuição de dividendos median-
te a deliberação da Diretoria. Em 9/12/2022, na Reunião do Conselho de Ad-
ministração, fora aprovada a proposta de postergar a discussão sobre a 
deliberação do montante a ser distribuído a título de dividendo mínimo obriga-
tório referente ao exercício findo em 31/12/2022, abdicando-se, neste momen-
to, da distribuição dos lucros do exercício corrente, conforme previsto na Lei 
6.404/76, artigo 202. Em 10/04/2023, em Assembleia Geral Ordinária, foi deli-
berado o pagamento de dividendos no montante de R$67.863 para as acionis-
tas (R$60.398 à Edenred Brasil e R$7.464 ao Itaú Unibanco S.A.) referente 
aos lucros oriundos do exercício findo em 31/12/2022, sendo que a liquidação 
ocorreu em 21/12/2023. Em 12/12/2023, na Reunião do Conselho de Adminis-
tração, fora aprovada a proposta de postergar a discussão sobre a deliberação 
do montante a ser distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório referen-
te ao exercício findo em 31/12/2023, abdicando-se, neste momento, da distri-
buição dos lucros do exercício corrente, conforme previsto na Lei 6.404/76, 
artigo 202. e) Outros resultados abrangentes: A movimentação da parcela 
efetiva da marcação a mercado no exercício dos instrumentos financeiros de-
rivativos, classificados como “hedge” contábil de fluxo de caixa e o reconheci-
mento dos ganhos e perdas atuariais referente aos benefícios de longo prazo 
e pós emprego oferecidos pela Companhia estão demonstrados conforme ta-
bela abaixo:
“Hedge” contábil de fluxo de caixa:

Saldo 
Principal

IR e CS  
diferido

Saldo 
Líquido

Saldo em 31.12.2022 (40.078) 13.627 (26.451)
Movimentação 68.130 (23.164) 44.966
Saldo em 31.12.2023 28.052 (9.537) 18.515
Benefícios a empregados: Saldo 

Principal
IR e CS  
diferido

Saldo 
Líquido

Saldo em 31.12.2022 2.624 (892) 1.732
Movimentação (4.224) 1.435 (2.789)
Saldo em 31.12.2023 (1.600) 543 (1.057)

Ticket Serviços S.A.
CNPJ nº 47.866.934/0001-74

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)
Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, 
elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: a) https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/. 
Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Agradecimentos: A Ticket Serviços S.A., agradece a todos seus clientes pela confiança e apoio, e a seus funcionários e colaboradores, pela dedicação, ética, profissionalismo e comprometimento.

Diretoria
Alexandre Rappaport - Diretor Geral Viviane Pampin Rodriguez - Diretora Financeira

Contadora
Karina Cortez Barbosa - CRC-1SP 292472/O-2

Calendário define áreas em
emergência ambiental por

incêndio florestal
A cada ano, o Ministério do

Meio Ambiente e Mudança do
Clima publica um calendário que
declara - por períodos - emergên-
cia ambiental em estados e regi-
ões mais suscetíveis aos incên-
dios florestais. A estratégia pos-
sibilita o planejamento anual do
Programa de Brigadas Federais
do Centro Nacional de Preven-
ção e Combate aos Incêndios
Florestais (Prevfogo).

Segundo o Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis (Iba-
ma), a situação de emergência
ambiental acontece quando um

desastre natural ou uma falha
humana cria uma ameaça ao meio
ambiente ou à saúde pública.
Nesses casos, é necessária a
adoção de medidas para reverter
essa condição.

Embora as ações sejam de
responsabilidade compartilhada
entre os entes federados, confor-
me prevê a Constituição, o Iba-
ma mantém iniciativas preventi-
vas - por meio do Prevfogo - ali-
nhadas aos dados de monitora-
mento de incêndio e áreas de
queimadas no país.

O risco iminente já justifica a
contratação de brigadistas para

“atender a necessidade temporá-
ria de excepcional interesse públi-
co”, conforme prevê a Lei 8.745/
1993. Para cada período e região, o
Ibama, contrata brigadas especiali-
zadas em biomas, com agentes in-
dígenas, quilombolas e de comu-
nidades que conheçam o território
e possam contribuir de forma efeti-
va com as ações preventivas.

Confira na portaria publicada
na segunda-feira (29), no Diário
Oficial da União, os períodos e
regiões que tiveram situação de
emergência ambiental declarada
no período de fevereiro de 2024 a
abril de 2025. (Agência Brasil)

Favelas iniciam conferências
para enviar sugestões ao G20

Representantes de favelas de
vários países começaram na se-
gunda-feira (29) uma série de
conferências para discutir proble-
mas e soluções para esses terri-
tórios, em preparação para a cú-
pula do G20, que acontece em
novembro, na cidade do Rio de
Janeiro. A primeira Conferência
Internacional das Favelas-20 está
sendo realizada no Complexo da
Penha.

Até setembro deste ano, es-
tão previstas conferências em
mais de 3 mil favelas das 27 uni-
dades da federação e de outros
40 países, como Moçambique,
Congo, Cazaquistão e Bélgica. A
ideia é reunir propostas para en-

tregar aos governantes do G20,
que reúnem 19 das principais eco-
nomias do mundo, além da União
Europeia e União Africana.

“As favelas contribuem mui-
to para o desenvolvimento do
país, com sua mão de obra. E os
pensamentos que a favela tem
normalmente não são aproveita-
dos pelo poder público, porque a
favela não é consultada sobre te-
mas relevantes. E agora, com o G20,
é uma oportunidade que a gente
tem da favela se organizar, pautar
os temas que nos interessam. É a
chance que a favela tem de mos-
trar que tem capacidade de pensar
sobre os temas que os governos
estão propondo: a sustentabilida-

de, os direitos humanos, a redu-
ção da desigualdade”, afirma Cel-
so Athayde, cofundador da Cen-
tral Única das Favelas (Cufa).

Segundo Athayde, depois
das conferências locais nas fa-
velas, serão realizados eventos
estaduais e nacionais, nos 41
países. “A gente vai fazer as vo-
zes dessas pessoas serem ouvi-
das. Se os chefes de Estado vão
levar em consideração depois de
ouvir, é responsabilidade deles.
Nossa responsabilidade é se or-
ganizar e demonstrar que as fave-
las não podem ser apenas coad-
juvantes. Elas precisam ser prota-
gonistas quando a agenda tam-
bém é delas”. (Agência Brasil)
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

47.866.934/0001-74

NOME EMPRESARIAL:

TICKET SERVICOS SA

CAPITAL SOCIAL:

R$643.705.012,99 (Seiscentos e quarenta e tres milhões, setecentos e cinco mil e doze reais e noventa e nove centavos)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ALAOR BARRA AGUIRRE

Qualificação:

10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

ALEXANDRE RAPPAPORT

Qualificação:

16-Presidente

Nome/Nome Empresarial:

PHILIPPE PIERRE MARIE BLECON

Qualificação:

10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

AMANDA PIMENTA CARLOS

Qualificação:

10-Diretor



Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 31/07/2024 às 16:56 (data e hora de Brasília).



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

31/07/2024 16:57:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TICKET SERVIÇOS SA
CNPJ: 47.866.934/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALAOR BARRA AGUIRRE 
 
CPF/CNPJ: 228.920.951-15 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:01:52 do dia 31/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: FLVB310724170152 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PANORAMA DA RELAÇÃO DA EMPRESA COM O GOVERNO FEDERAL

FAVORECIDO DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL

Número de inscrição
47.866.934/0001-74
MATRIZ

Data de abertura
06/05/1976

Endereço eletrônico
GESTAO.FISCAL-
BR@EDENRED.COM

Telefone
11 40039000

Nome empresarial
TICKET SERVICOS SA

Nome de fantasia Natureza jurídica
2054 - SOCIEDADE ANÔNIMA
FECHADA
ENTIDADES EMPRESARIAIS

CNAE
66193 - ATIVIDADES AUXILIARES
DOS SERVIÇOS FINANCEIROS
NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

Logradouro
AV DRA RUTH CARDOSO

Número
7815

Complemento
ANDAR 3 E 6
BLOCO TORRE II

CEP
5425905

Bairro/Distrito
PINHEIROS

Município
SÃO PAULO

UF
SP

QUADRO SOCIETÁRIO

RECURSOS RECEBIDOS

Valores recebidos : R$ 618.554.728,26

RENÚNCIAS FISCAIS



Fornecedor: 

LIMPAR

Dados atualizados até: 05/04/2024

FILTROS APLICADOS:

47.866.934/0001-74 - TICKET SERVICOS SA

DETALHAR
DATA
ASSINATURA
CONTRATO

DATA
PUBLICAÇÃO
DOU

DATA INÍCIO
VIGÊNCIA

DATA FIM
VIGÊNCIA

ORGÃO SUPERIOR
CONTRATANTE

ÓRGÃO /
ENTIDADE
VINCULADA
CONTRATANTE

UNIDADE GESTORA
CONTRATANTE

FORMA DE
CONTRATAÇÃO

GRUPO DE
OBJETO DE
CONTRATAÇÃO

NÚMERO DO CONTRATO
NOME DO
FORNECEDOR

CPF / CNPJ DO FORNECEDOR SITUAÇÃO
VALOR
CONTRATADO

Detalhar 31/03/2020 06/04/2020 01/04/2020 01/04/2025 Ministério das
Comunicações

Empresa
Brasil de
Comunicação

EMPRESA
BRASIL DE
COMUNICACAO
S.A

Pregão Outros 00022/2020 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

3.000.000,00

Detalhar 05/01/2022 17/01/2022 06/01/2022 05/01/2025 Ministério da
Ciência,
Tecnologia,
Inovações e
Comunicações

Centro
Nacional de
Tecnologia
Eletrônica
Avançada S.A.

CENTRO
NACIONAL DE
TECNOLOGIA
ELETRONICA
AVAN

Dispensa
de Licitação

Outros 00001/2022 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

790.023,30

Detalhar 03/04/2024 30/04/2024 03/05/2024 02/11/2024 Ministério da
Defesa

Indústria de
Material
Bélico do
Brasil

INDUSTRIA DE
MATERIAL
BELICO DO
BRASIL/FE

Sem
Informação

Outros 00011/2024 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

282.206,40

Detalhar 17/09/2019 09/10/2019 17/09/2019 13/04/2023 Ministério da
Defesa

Indústria de
Material
Bélico do
Brasil

INDUSTRIA DE
MATERIAL
BELICO DO
BRASIL/FPV

Pregão -
Registro de
Preço

Serviços 00007/2019 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

0,00

Detalhar 06/03/2017 07/03/2017 06/03/2017 06/03/2022 Ministério da
Infraestrutura

Empresa de
Planejamento
e Logística
S.A.

EMPRESA DE
PLANEJAMENTO
E LOGISTICA S.A
- EPL

Pregão Serviços 00001/2017 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

1.263.351,36

Detalhar 13/01/2017 24/01/2017 13/01/2017 13/01/2022 Ministério da
Educação

Instituto
Federal de
Pernambuco

IFPE - CAMPUS
VITORIA DE
SANTO ANTAO

Pregão -
Registro de
Preço

Serviços 00007/2016 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

2.154.025,55

Detalhar 15/12/2016 23/12/2016 15/12/2016 15/12/2021 Ministério da
Educação

Instituto
Federal de
Pernambuco

IFPE - CAMPUS
AFOGADOS DA
INGAZEIRA

Pregão -
Registro de
Preço

Serviços 00029/2016 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

64.678,48

Detalhar 17/03/2014 28/04/2014 17/03/2014 16/03/2020 Ministério da
Educação

Instituto
Federal
Catarinense

IF CATARINENSE
- CAMPUS
CAMBORIU

Pregão -
Registro de
Preço

Outros 00008/2014 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

165.004,89

Detalhar 19/03/2019 Sem
informação

19/03/2019 30/08/2019 Ministério de
Minas e
Energia

Empresas de
Energia

CENTRAIS
ELETRICAS
BRASILEIRAS
S/A

Sem
Informação

Outros 25/2019 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Fechado 6.614.689,07

Detalhar 05/09/2018 Sem
informação

05/09/2018 03/03/2019 Ministério de
Minas e
Energia

Empresas de
Energia

CENTRAIS
ELETRICAS
BRASILEIRAS
S/A

Sem
Informação

Outros 186/2018 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Fechado 8.181.611,20
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Detalhar 30/09/2017 24/11/2017 07/10/2017 07/10/2018 MINISTERIO
DE MINAS E
ENERGIA

FURNAS-
CENTRAIS
ELETRICAS
S.A.

REGIONAL DE
GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO
DO AMAPÁ

Sem
Informação

Outros 4/2017 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Fechado 1.761.370,89

Detalhar 09/03/2018 Sem
informação

09/03/2018 09/09/2018 Ministério de
Minas e
Energia

Empresas de
Energia

CENTRAIS
ELETRICAS
BRASILEIRAS
S/A

Sem
Informação

Outros 63/2018 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Fechado 8.648.236,00

Detalhar 02/08/2017 04/09/2017 02/08/2017 01/08/2018 Ministério da
Infraestrutura

Ministério da
Infraestrutura
- Unidades
com vínculo
direto

COMPANHIA
DOCAS DO RIO
GRANDE DO
NORTE

Sem
Informação

Outros 16/2017 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Fechado 229.270,50

Detalhar 21/09/2017 Sem
informação

21/09/2017 08/03/2018 Ministério de
Minas e
Energia

Empresas de
Energia

CENTRAIS
ELETRICAS
BRASILEIRAS
S/A

Sem
Informação

Outros 122/2017 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Fechado 8.388.788,92

Detalhar 19/01/2017 23/03/2017 19/01/2017 18/01/2018 Ministério da
Educação

Instituto
Federal de
Pernambuco

IFPE - CAMPUS
BARREIROS

Pregão -
Registro de
Preço

Outros 00001/2017 TICKET
SERVICOS
SA

47.866.934/0001-74 Não se
aplica

153.709,76
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